
INDICAÇÃO Nº 
1109
, DE 2016

                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine ao Órgão competente a imediata adoção das medidas necessárias, COM URGÊNCIA, visando a realização das obras e serviços de limpeza e remoção de sujeira e entulho da canaleta central da Rodovia Marechal Rondon (SP-300), altura do quilômetro 274,5, Distrito Industrial I de São Manuel.

JUSTIFICATIVA

                                A Concessionária  Rodovias do Tietê que administra a Rodovia Marechal Rondon (SP-300) não tem feito a devida manutenção e limpeza daquela movimentada rodovia, notadamente no trecho do km 274,5, onde localiza-se o Distrito Industrial I de São Manuel,e o estado de assoreamento da canaleta central, notadamente defronte ao Posto de Gasolina denominado Pedra Branca.

                              A péssima situação de sujeira em que se encontra a canaleta faz com que acumulem-se  águas pluviais, acarretando o alagamento e criação de poças d´água na pista, aumento sobremaneira o número de acidentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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